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ainda não tem sua vigência em vigor, mas o titular possui a expectativa de direitos, ou seja, o 

depositante possui o direito de explorar seu desenvolvimento tecnológico, porém ainda não 

goza de certificação da proteção. Assim sendo, após o depósito, o pedido insere-se em uma fila de 

espera para submeter-se a um exame técnico, o qual analisa o pedido quanto à patenteabilidade 

e decide pelo seu deferimento ou por uma emissão de exigência técnica para adequação do 

pedido aos critérios de patenteabilidade, conforme entendimento do órgão ao disposto em lei. 

Somente após vencer esta etapa e ainda submeter-se ao deferimento, é que o pedido alcança a 

concessão do título de patente.

Este trâmite pode durar em média dez anos para acontecer, pois segue uma cronologia em um 

fila de espera para a análise do órgão, o INPI, o qual se encontra com defasagem do número de 

examinadores perante o número de pedidos de patentes depositados e, portanto, não consegue 

acompanhar a demanda proporcionalmente, formando um backlog. Até que o exame técnico não 

ocorra, o pedido passa por um exame formal, que analisa a documentação apresentada de acordo 

com os documentos obrigatórios, as informações necessárias e a adequação dos documentos às 

normas exigidas em lei e em instruções normativas do INPI, fazendo com que o pedido também 

sofra exigências, a depender do caso.

Qualquer um destes exames, quando emitem uma exigência para adequação do pedido, faz 

que os direitos do pedido de patente fiquem suspensos, obrigando o seu cumprimento dentro 

dos prazos estabelecidos para cada caso. Ao se cumprir, o pedido de patente volta à vigência 

de expectativa de direitos e segue seu trâmite normal até o momento do deferimento ou 

indeferimento no exame técnico. Não se cumprindo, o pedido de patente tem seus direitos 

suspensos definitivamente.

Dessa forma, existe uma diferenciação quanto ao status da tecnologia, a depender do caso em 

que se encontra diante destas etapas dentro do trâmite de proteção e a vigência de direitos se dá 

pelo desenrolar deste. A vigência prevista em lei concede a proteção de Patentes de Invenção de 

20 anos e de Patentes de Modelo de Utilidade, de 15 anos, as quais são extintas após este prazo, 

ou seja, têm seus direitos expirados.

Por conseguinte, as tecnologias são relacionadas quanto ao status em que se encontram da 

seguinte maneira:

• Arquivados: expectativa de direitos suspensa para regularização do pedido conforme 

exigência emitida pelo órgão, podendo voltar ao atendê-la;

• Arquivados definitivamente: pedido de patente com seus direitos suspensos definitivamente 

por não atendimento à(s) exigência(s) do órgão dentro do prazo estabelecido em lei;

• Em andamento: pedido de patente segue o trâmite normal até o momento do exame 

técnico;

• Concedidas: pedidos de patente que foram deferidos e, em seguida, a patente foi concedida;
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• Indeferidos: pedidos de patente que passaram pelo exame técnico e, não atendendo aos 

requisitos de patenteabilidade, foram indeferidos e o processo de proteção foi encerrado;

• Extintas: patentes concedidas que já venceram seu prazo de vigência de 15 ou 20 anos, 

conforme sua natureza;

• Desistência: pedido de patente que apresentou desistência em seu trâmite por requerimento 

do depositante.

Abaixo segue um esquema, Figura 50, simplificado a respeito do processo de proteção junto ao INPI:

Figura 50: Fluxograma resumido do processamento de um pedido de patentes no Brasil. Fonte: Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial, 2010.
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Depois de depositado o pedido de patente, de acordo com determinação da LPI, este será 

mantido em sigilo durante 18 meses, contados da data do depósito ou da prioridade mais antiga, 

para os casos de pedidos que foram modificados dentro do que é permitido por Lei. 

Depois deste período de sigilo, o INPI publica o pedido e as informações sobre o pedido de patente 

em sua Revista da Propriedade Industrial - RPI, que é o meio de comunicação o ficial do órgão. 

Entretanto, a decisão de manter o pedido sob sigilo durante o período citado acima, é opcional 

para o titular, que poderá, conforme sua conveniência, requerer a antecipação da publicação. Isso 

pode acontecer, por exemplo, nos casos em que o titular quiser usufruir da expectativa de direito 

e assinar contrato de transferência de tecnologia. 

Consideram-se como presentes no estado da técnica, inclusive, os pedidos de patentes que 

se encontram no período de sigilo e que ainda não foram publicados na RPI, a fim de evitar a 

concessão de duas patentes para dois inventores diferentes relativas à mesma invenção. Dispõe 

o Art. 11 em seu § 2º da LPI que um pedido anterior de patente sobre uma invenção, mesmo que 

ainda não tenha sido publicado, é assimilado a uma anterioridade, com o propósito de impedir 

um segundo pedido de patente sobre a mesma invenção (BRASIL, 1996). Dessa forma, para efeito 

de detectar a novidade, considera-se não só o que se tornou público antes da data do depósito, 

mas também o que se encontra sob análise no INPI e que ainda não tenha sido publicado.

4.5. TRANSFERÊNCIA

A transferência de tecnologia ocorre por meio do repasse do conhecimento científico gerado 

na universidade às empresas interessadas no produto patentário, visando dessa forma à 

transformação dos resultados de pesquisa em novos produtos, processos e serviços no mercado. 

Pela transferência da tecnologia realizada, caberá o pagamento de royalties pela empresa que 

licenciou. Entende-se por royalties um valor acordado entre as partes, que corresponde a um 

percentual sobre o faturamento líquido da comercialização do produto, ou seja, o total das 

receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre sua comercialização.
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Instituição Científica e Tecnológica – ICT: uma das mudanças mais significativas foi no conceito 

de ITC. Passou a incluir muitas instituições antes não compreendidas dentro deste conceito. Com 

a alteração, ICT é todo órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos, legalmente constituída sob as leis brasileiras, com 

sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário, 

a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos 

produtos, serviços ou processos (art. 2º, V).

Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT: outra alteração se deu no conceito de NIT, que passou a 

ser considerado como uma estrutura instituída por uma ou mais ICT’s, com ou sem personalidade 

jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política institucional de inovação e por 

competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei (Art. 2º, VI).

 Fundação de Apoio: deixou de ser intitulada como “Instituição de Apoio” e passou a ser 

denominada como fundação com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino 

e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e projetos de 

estímulo à inovação de interesse das ICT’s, registrada e credenciada no Ministério da Educação e 

no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei no 8.958, de 20 de dezembro 

de 1994, e das demais legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital e municipal (art. 2º, 

VII).

Pesquisador Público: passou a ser o pesquisador ocupante de cargo público efetivo, civil ou 

militar, ou detentor de função ou emprego público que realize, como atribuição funcional, 

atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação (art. 2º, VIII).

 Parque Tecnológico: a nova Lei definiu Parque Tecnológico como sendo o complexo planejado de 

desenvolvimento empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade 

industrial, da capacitação empresarial, e da promoção de sinergias em atividades de pesquisa 

científica de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICT’s, 

com ou sem vínculo entre si (art. 2º, X).

Polo Tecnológico: é definido como um ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela 

presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação 

em determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, 

laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes 

envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias (art. 2º, XI).

Extensão Tecnológica: define-se como sendo a atividade que auxilia no desenvolvimento, no 

aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e 

ao mercado (art. 2º, XII).

Bônus Tecnológico: é denominado como a subvenção a microempresas e a empresas de pequeno 

e médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração 
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pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados, ou 

transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços, nos 

termos de regulamento (art. 2º, XIII).

Capital Intelectual: é definido como o conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, 

passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação (art. 2º, XIV).

A partir dos conceitos acima descritos, é possível perceber que o advento da Lei nº 13.243/16 

visou melhorar a inserção do empresariado e das ICT’s privadas no âmbito das políticas públicas 

voltadas à inovação, objetivando simplificar os procedimentos de gestão financeira, compras e 

contratação para atividades de ciência, tecnologia e inovação (CT&I).

Nota-se também que houve uma preocupação em se aperfeiçoar a legislação para trazer 

segurança jurídica na interpretação por parte dos órgãos de controle e viabilizar a constituição 

de um sistema de CT&I que opere em regras compatíveis com todos os níveis e aumente as 

possibilidades de cooperação entre os entes públicos e privados.

ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 
ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO
O Capítulo II da Lei de Inovação, intitulado “Do estímulo à construção de ambientes especializados 

e cooperativos de inovação”, também sofreu alterações importantes. Nele, o legislador procurou 

garantir a construção de ambientes especializados e cooperativos de inovação com o intuito de 

propiciar a interação entre o setor público e o setor privado a fim de instituir alianças estratégicas 

e projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais ou internacionais, ICT’s e entidades 

privadas sem fins lucrativos com o objetivo de realizarem atividades de P&D, tendo como foco 

principal a geração de produtos, processos e serviços inovadores, bem como a transferência e a 

difusão de tecnologia.

O caput do artigo 3º da Lei de Inovação foi alterado de forma a abranger toda e qualquer instituição 

de direito privado sem fins lucrativos e acrescentou como um dos objetivos principais a geração de 

serviços inovadores e a transferência e difusão de tecnologia, além dos anteriormente prescritos, 

quais sejam, produtos e processos inovadores, verbis:

Art. 3º. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças 

estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo 

empresas, ICTs e entidades privadas sem fins lucrativos voltados para atividades 

de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, 

processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia.
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Já o parágrafo único do mesmo artigo que prevê o que o caput do artigo poderá contemplar, 

inclui a formação e capacitação de recursos humanos qualificados, verbis:

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as 

redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de 

empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inovação, 

inclusive incubadoras e parques tecnológicos e a formação e a capacitação de 

recursos humanos qualificados.

O art. 3º-A do mesmo dispositivo legal, colaciona as bases legais que norteiam os ajustes de 

cooperação ou parceria entre as ICT’s e instituições públicas ou privadas ou as entidades privadas 

sem fins lucrativos que deverão ser pautadas na legalidade e nos princípios norteadores da 

administração pública.

Uma novidade que a Lei nº 13.243/16 acrescentou à Lei de Inovação foi a possibilidade de cessão 

de uso, pelos entes federativos diretamente às empresas e às ICT’s interessadas, de imóveis para 

a instalação e consolidação de ambientes promotores de inovação, mediante contrapartida 

financeira e não financeira. Ainda, desde que as empresas e instituições interessadas tenham 

por missão institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de incubadora de empresa, 

conforme dispõe o artigo 3º-B, verbis:

Art. 3o-B.  A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as respectivas 

agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a 

consolidação de ambientes promotores da inovação, incluídos parques e 

polos tecnológicos e incubadoras de empresas, como forma de incentivar o 

desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a interação 

entre as empresas e as ICTs.

§ 1o As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais 

ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, 

concepção e desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de 

empresas para ingresso nesses ambientes.

§ 2o Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios, as respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão:

I - ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes 

promotores da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou 

por meio de entidade com ou sem fins lucrativos que tenham por missão 

institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de incubadora de 

empresas, mediante contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, 

na forma de regulamento.

Ainda no mesmo artigo o legislador permite que os entes federativos possam participar da 

criação e da governança de entidades gestoras de parques tecnológicos ou de incubadoras de 
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empresa, desde que adotem mecanismos com o fim de assegurar a segregação das funções de 

financiamento e execução, in verbis:

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques 

tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos 

que assegurem a segregação das funções de financiamento e de execução.

Outra novidade trazida pela Lei 13.243/16 foi a obrigatoriedade de a União, os Estados, o Distrito 

Federal estimularem a atração de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras 

com o intuito de promover a interação com ICT’s e empresas brasileiras, oferecendo-lhes o acesso 

aos instrumentos de fomento e mantendo programas específicos para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte visando ao adensamento do processo de inovação.

Já no Art. 4º e incisos que trata sobre a possibilidade de compartilhamento e permissão de uso dos 

laboratórios das ICT’s, a maior mudança foi realizada no caput do artigo que inseriu a possibilidade de 

compartilhar ou permitir o uso dos laboratórios mediante a contrapartida não financeira, ou seja, recep-

cionou, de forma mais abrangente, o que anteriormente era delimitado no disposto na Lei de Inovação.

No inciso I do mesmo artigo que trata do compartilhamento de laboratório, anteriormente 

existia a exigência de que as candidatas fossem microempresas e empresas de pequeno porte 

com atividades voltadas à inovação tecnológica, que, com o advento da Lei 13.243/16 alterou-

se para incluir o compartilhamento com ICT’s e aumentar o leque de empresas que podem ser 

beneficiadas, exigindo-se apenas que as empresas tenham ações voltadas à inovação tecnológica.

Já no inciso II, que trata da permissão de uso de equipamentos e espaço físico de laboratórios, a 

mudança foi no sentido de incluir a permissão de uso por ICT’s e pessoa física e retirou a exigência 

de permitir o uso apenas por empresas nacionais e organizações sem fins lucrativos, in verbis:

[...]

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 

materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências 

por ICT, empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente 

em sua atividade fim nem com ela conflite.

A Lei nº 13.243/16 incluiu a possibilidade das ICT’s permitirem o uso do seu capital intelectual, 

ou seja, permitir que o conhecimento adquirido pelo pessoal da organização seja aplicado 

em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação por meio de instrumento jurídico que 

formalize tal objetivo, conforme transcrito abaixo:

[...]

III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. 
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E por fim, o parágrafo único do art. 4º que traz a ressalva de que as modalidades constantes 

nos incisos I e II deverão obedecer aos critérios que anteriormente deveriam ser aprovados pelo 

órgão máximo da ICT e passou-se a ser aprovados e divulgados pela ICT pública, ou seja, serão 

submetidos aos conselhos superiores das instituições:

[...]

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I 

e II do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados 

e divulgados pela ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e 

assegurada a igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações 

interessadas.

Ainda neste mesmo eixo, o artigo 5º da Lei de Inovação foi alterado para incluir as diretrizes 

legais quanto à autorização que a lei dá aos entes federativos e suas entidades de participar, 

minoritariamente do capital social de empresas com o intuito de desenvolver produtos ou 

processos inovadores que estejam de acordo com as políticas de ciência, tecnologia, inovação e 

de desenvolvimento industrial das esferas governamentais.

O ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO 
PROCESSO DE INOVAÇÃO
O Capítulo II da Lei de Inovação, intitulado “Do estímulo à participação das ICT no processo 

de inovação”, recebeu alterações que serão expostas no presente tópico. O artigo 6º da Lei de 

Inovação trata da celebração de contrato para transferência de tecnologia e para resguardar os 

princípios da administração pública e dar isonomia ao processo. O artigo traz sete parágrafos que 

tratam das modalidades e das formas dos contratos. A Lei 13.243/2016 trouxe uma novidade para 

a Lei de Inovação que facilitará o trâmite dos licenciamentos nas ICT’s, tendo em vista que a lei 

incluiu um parágrafo que autoriza as ICT’s realizarem a celebração do contrato de transferência de 

tecnologia sem a necessidade de se publicar edital como anteriormente era previsto, passando a 

ser necessária apenas a publicação de extrato da oferta em sitio eletrônico oficial da ICT.

Ainda no mesmo artigo, a Lei nº 13.243/16 também inclui um parágrafo tratando dos casos 

em que o desenvolvimento da tecnologia for realizado conjuntamente com a empresa e abre 

a possibilidade, nesse caso, do licenciamento com cláusula de exclusividade que deve ser 

estabelecida em convênio ou contrato a sua forma de remuneração.

O parágrafo sexto também foi incluído para amarrar a obrigatoriedade dos dirigentes, 

criadores ou quaisquer outros servidores, empregados ou prestadores de serviços de 

repassar os conhecimentos e informações necessários à formalização do contrato, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e penal. Tal parágrafo não delimita quais seriam as 

penalidades, espera-se que o regulamento traga-as para melhor entendimento.
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Já no parágrafo sétimo o legislador primou por estabelecer que as remunerações recebidas pela 

transferência de tecnologia e pelo licenciamento para uso ou exploração comercial e as oriundas 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação não devem ser consideradas impeditivos para que a 

classificação “sem fins lucrativos” das ICT’s privadas seja concedida.

O artigo sétimo não foi modificado e manteve a sua redação original em sua totalidade. Já o artigo 

oitavo e seus parágrafos tratam da prestação de serviços tecnológicos pelas ICT’s nas atividades 

voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo. Foi alterado 

para acrescentar como principal objetivo a maior competitividade das empresas. Tais prestações 

de serviços deverão ser precedidas de formalização de contratos que deverão ser aprovados pelo 

representante legal máximo da instituição ou a quem este delegar.

No mesmo sentido, o artigo nono da Lei de Inovação autoriza as ICT’s a firmar acordos de parceria 

com instituições públicas e privadas, com o objetivo de realizar atividades conjuntas voltadas à 

pesquisa cientifica e tecnológica, bem como para o desenvolvimento de tecnologias, produtos, 

serviços ou processo.

As alterações realizadas neste artigo foram: no parágrafo primeiro acrescentou a possibilidade de 

alunos de curso técnico, de graduação ou pós-graduação receber bolsa de estímulo à inovação; 

o parágrafo segundo foi alterado para acrescentar o direito aos signatários de exploração, 

licenciamento e transferência de tecnologia; no parágrafo terceiro foram retirados os parâmetros 

legais de definição de titularidade e inserido a possibilidade das ICT’s ceder a totalidade dos 

direitos de propriedade intelectual mediante compensação financeira ou não financeira, desde 

que economicamente mensurável; e o parágrafo quarto foi incluído para lembrar que a bolsa 

concedida no caput deste artigo caracteriza-se como doação e não configura vínculo empregatício.

A Lei 13.243/16 acrescentou à Lei de Inovação o artigo 9ºA para permitir que os entes federados 

concedam recursos para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação às 

ICT’s ou diretamente aos pesquisadores a elas vinculados, desde que formalizado por meio de 

instrumento jurídico que regule o repasse.

Os parágrafos do artigo 9ºA trazem as formas de execução e as diretrizes para a formalização dos 

instrumentos que regularão os repasses de recursos.

O artigo 10 é outro exemplo de artigo que não sofreu modificações e manteve a sua redação 

original. Já o artigo 11 foi alterado para incluir a possibilidade de a ICT ceder os direitos sobre 

a criação a terceiro mediante remuneração, além do anteriormente previsto que se restringia a 

cessão de direitos ao criador. Tal cessão deve ser precedida de manifestação expressa do órgão 

máximo da instituição com a anuência do Núcleo de Inovação Tecnológica.

O caput do artigo 13 foi mantido e alterou-se o parágrafo segundo e incisos para acrescentar 

que serão deduzidos os encargos, despesas e obrigações legais decorrentes da proteção da 
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propriedade intelectual nos casos de exploração direta ou por terceiros e serão deduzidos os 

custos de produção da ICT nos casos de exploração direta.

O artigo 14 trata da possibilidade do pesquisador público requerer afastamento para colaboração 

com outra ICT e foi mantido na íntegra. A Lei nº 13.243/16 inseriu o artigo 14-A para estabelecer que 

o pesquisador público em regime de dedicação exclusiva poderá exercer atividade remunerada 

de pesquisa em ICT’s ou empresas.

O artigo 15 da Lei de Inovação trata da licença não remunerada a ser concedida, a critério da 

administração pública, a pesquisador público para constituição de empresa que tenha atividades 

voltadas à inovação e se manteve na íntegra.

Foi incluído pela Lei nº 13.243/16 o artigo 15-A para obrigar que a ICT pública institua sua política 

de inovação para estabelecer as diretrizes e objetivos no que se refere à gestão dos processos de 

transferência de tecnologia e a geração de inovação no ambiente produtivo.

A Lei nº 10.973/04 (Lei de Inovação) traz, em seu artigo 16, um dos principais objetivos, senão o 

mais importante, que é a obrigatoriedade de criação de Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT 

pela ICT pública para apoiar a gestão de sua política de inovação e delimita as competências 

do NIT. A Lei 13.243/16 incluiu como competência do NIT mais quatro incisos e mais quatro 

parágrafos para tratar das diretrizes, conforme se verifica abaixo:

Art.16.  Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá 

dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com 

outras ICTs.

[...]

VII - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência 

competitiva no campo da propriedade intelectual, de forma a orientar as 

ações de inovação da ICT;

VIII - desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada 

pela ICT;

IX - promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em 

especial para as atividades previstas nos arts. 6o a 9o;

X - negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT.

§2º A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de inovação, 

poderá ser delegada ao gestor do Núcleo de Inovação Tecnológica.

§3º O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com 

personalidade jurídica própria, como entidade privada sem fins lucrativos.
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§4º Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personalidade 

jurídica própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de 

repasse de recursos.

§5º Na hipótese do §3º, a ICT pública é autorizada a estabelecer parceria com enti-

dades privadas sem fins lucrativos já existentes para a finalidade prevista no caput.

O ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS
No Capítulo IV da Lei de Inovação, “do estímulo à inovação nas empresas” o legislador procurou 

propor dispositivos legais que possuem o condão de estimular a inovação no âmbito das 

empresas e, logo no artigo 19, a lei disciplina os instrumentos de inovação na seara do setor 

produtivo. A alteração realizada pela Lei nº 13.243/16 foi no sentido de acrescentar ao artigo as 

prioridades da política industrial, bem como colacionou no parágrafo segundo os instrumentos de 

estimulo à inovação, quais sejam: subvenção econômica, financiamento, participação societária, 

bônus tecnológico, encomenda ecológica, incentivos fiscais, concessão de bolsas, uso do poder 

de compra do Estado, fundos de investimento, fundos de participação, títulos financeiros, 

incentivados ou não e previsão de investimento de pesquisa e desenvolvimento em contratos de 

concessão de serviços públicos ou em regulações setoriais.

Ainda no mesmo artigo, a Lei nº 13.243/16 incluiu o parágrafo sexto que dispõe as iniciativas que tra-

ta o caput do artigo que poderão se estender a ações que visem: apoio financeiro, econômico e fiscal 

direto a empresas para as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica; consti-

tuição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de projetos de cooperação entre ICT e empresas 

e entre empresas, em atividades de pesquisa e desenvolvimento, que tenham por objetivo a geração 

de produtos, serviços e processos inovadores; criação, implantação e consolidação de incubadoras 

de empresas, de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação; im-

plantação de redes cooperativas para inovação tecnológica; adoção de mecanismos para atração, 

criação e consolidação de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas brasileiras e estran-

geiras; utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de inovação; cooperação interna-

cional para inovação e para transferência de tecnologia; internacionalização de empresas brasileiras 

por meio de inovação tecnológica; indução de inovação por meio de compras públicas; utilização 

de compensação comercial, industrial e tecnológica em contratações públicas; previsão de cláusulas 

de investimento em pesquisa e desenvolvimento em concessões públicas e em regimes especiais 

de incentivos econômicos; implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a atividades 

tecnológicas ou de inovação em microempresas e em empresas de pequeno porte. 

A nova lei incluiu ainda os parágrafos sétimo e oitavo ao artigo 19 para possibilitar que os entes 

federativos possam utilizar mais de um instrumento de estímulo à inovação com o intuito de 

conferir efetividade aos programas de inovação nas empresas, bem como possibilitar que os 
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recursos destinados à subvenção econômica sejam aplicados no financiamento de atividades de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação nas empresas.

No artigo 20 que trata da contratação direta de ICT, entidades de direito privado sem fins lucrativos 

e empresas por órgãos da administração pública, a principal alteração foi a inclusão do parágrafo 

quinto que autoriza a administração pública contratar, concomitantemente, mais de uma das 

instituições acima citadas, desde que se providencie justificativa expressa com o objetivo de 

desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto 

ou processo inovador ou executar partes de um mesmo objeto.

A Lei nº 13.243/16 incluiu o artigo 20-A que foi vetado, quase que na íntegra. Contudo mantiveram-

se os parágrafos segundo, terceiro e quarto com o intuito de dar as diretrizes a serem seguidas 

pelas contratações citadas no artigo anterior. O artigo 21 foi mantido na íntegra e acrescentou-se 

o artigo 21-A que prevê a concessão de bolsas de estimulo à inovação destinadas capacitação de 

recursos humanos e agregação de especialistas em ICT’s e empresas.

O ESTÍMULO AO INVENTOR INDEPENDENTE
A última alteração importante a se tratar a respeito da Lei de Inovação é a respeito do Capítulo 

V, “Do estímulo ao inventor independente”.  A Lei nº 13.143/16 alterou o artigo 22 de forma 

que acrescentou a possibilidade da adoção de criações de inventores independentes por ICT’s 

públicas, uma vez analisada a sua viabilidade.

Foi incluído o artigo 22-A que possibilita que os entes federativos, as agências de fomento e as ICT’s 

possam apoiar o inventor independente que comprovar o depósito de patente de sua criação. 

Esse suporte pode se dar por meio da análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de 

sua invenção, da assistência para transformação da invenção em produto ou processo com os 

mecanismos financeiros e creditícios dispostos na legislação, da assistência para constituição 

de empresa que produza o bem objeto da invenção ou pela orientação para transferência de 

tecnologia à empresas já constituídas.

Sendo assim, a partir dessas alterações as ICT’s públicas passaram a ter maior importância no 

âmbito dos inventores independentes, podendo-lhes dar um suporte que muitas vezes faltam a 

essa categoria de inventores e consolidando as formas que esse suporte pode ser realizado.
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